
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

PROCESSO TCE/013066/2022

NATUREZA AUDITORIA-AUDITORIA DE MONITORAMENTO

PERÍODO 01/01/2021 a 30/06/2022

CONSELHEIRO RELATOR Antonio Honorato de Castro Neto

PARECER DE AUDITORIA

1. INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref.3103685-1),
para manifestação desta 7ª CCE acerca do “pedido da PGE, no sentido de que ‘Seja
ajustado o escopo da auditoria a fim de dar cumprimento à Resolução nº 59/2019’
(Ref.2989443-4),  o  qual  foi  reiterado no pronunciamento de Ref.  3097600-2”,  foi
analisado por esta Auditoria o quanto determinado, concluindo na forma a seguir.

2. ANÁLISE

No supracitado  pedido,  a  PGE alegou  que  “[…]  o  Tribunal  de  Contas,  em sua
composição  plena,  no  exercício  de  suas  competências  proferiu  sua  decisão
acompanhando em parte as conclusões do relatório de auditoria” (Ref.2989443-3) e,
por esse motivo, requereu que:

i)  Seja  ajustado  o  escopo  da  auditoria  a  fim  de  dar  cumprimento  à
Resolução nº 59/2019;
ii)  Após  as  devidas  correções,  seja  aberto  novo  prazo  propiciando  a
manifestação sobre o mérito;

Contudo,  a  Resolução  nº  59/2019  determinou  que  “[…]  seja  apresentado  pelas
Secretarias  de  Administração,  da  Fazenda,  do  Planejamento  e  de  Relações
Institucionais, um Plano de Ação, em conjunto, no prazo de até 120 (cento e vinte)
dias,  contendo  as  providências  necessárias  para  a  regularização  das  falhas
apontadas no Relatório de Auditoria […]” (grifo da Auditoria), sem indicar qualquer
tipo  de  restrição  ou  limitação  a  quais  recomendações  deveriam  ser  atendidas.
Ademais,  a  referida  Resolução  (TCE/009225/2016,  Ref.2215418-2/3)  enumerou
todas as recomendações apresentadas no Relatório de Auditoria (TCE/009225/2016,
Ref.1701404),  sem  excluir  nenhuma  delas.  Portanto,  deve  ser  objeto  de
monitoramento todas as recomendações constantes do Relatório de Auditoria, sem
exceção.

Nesse sentido, em atendimento à determinação nº 2 da Resolução supracitada, a
SAEB, SEFAZ, SEPLAN e SERIN apresentaram Plano de Ação em conjunto para
atendimento  das  recomendações  constantes  no  Relatório  de  Auditoria  e
enumeradas  na  Resolução,  com  indicação  do  órgão  responsável,  das  ações
realizadas e a realizar e dos prazos para implementação, tendo sido esse o escopo
da Auditoria de Monitoramento.
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Sobre  as  recomendações  sugeridas  pela  Auditoria  em  seu  Relatório
(TCE/009225/2016,  Ref.1701404)  e  explicitadas  na  Resolução  nº  59/2019,  cabe
esclarecer  que  o  pagamento  indevido  de  encargos  moratórios  é  irregularidade
comum a diversos órgãos da administração pública estadual, o que requer que as
providências a serem adotadas sejam de natureza sistêmica. Essas recomendações
objetivam, em síntese, coibir a ocorrência futura de pagamento indevido com multas
e juros e apurar casos passados de pagamentos de encargos moratórios, mediante
processo administrativo próprio, com base nos art. 181 e 182 da Lei Estadual nº
6.677/1994.

3. CONCLUSÃO

Portanto, a Auditoria ratifica a conclusão apresentada no Relatório de Auditoria de
Monitoramento  (Ref.2955164)  quanto  ao  grau  de  implementação  das
recomendações e quanto às propostas de encaminhamento sugeridas, com exceção
da recomendação 9, cujo grau de implementação foi alterado de “não implementada”
para  “em  implementação  com  prazo  expirado”,  conforme  Parecer  de  Auditoria
(Ref.3069527). 

Gerência 7C, 23 de outubro de 2023.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Josue Lima de Franca
Auditor - Assinado em 23/10/2023

ANTONIO LUCIANO MOTA ITAPARICA
Gerente de Auditoria - Assinado em 23/10/2023

Marcos Andre Sampaio de Matos
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 23/10/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GYMDMYODCZ
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